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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 171/2026 - GP  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PORTARIA N°. 171/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 125,00 (cento e vinte 
e cinco reais) para o Sra. FERNANDA MARIA DA COSTA PINHEIRO, 
Médica Veterinária da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio 
Ambiente de São Rafael/RN, matrícula nº 13285, para participar no dia 
24 de junho de 2026, de uma reunião na Sede do INCRA – Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agraria, localizado na rua: Dr. Nilo 
Bezerra Ramalho, 489, Tirol – Natal/RN.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se.    
     
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 23 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
013/2026 DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº. 08.085.417/0001-06, ora representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS, torna público que, 
após constatada a regularidade da instrução do PROCESSO Nº. 
1123/2026, conforme Parecer Jurídico, aderiu a Ata de Registro de 
Preços nº. 013/2026 do Município de Tenente Laurentino 
Cruz/RN, visando a Locação de infraestrutura adequada para realização 
de eventos culturais, esportivos e comemorativos que compõem o 
calendário oficial da cidade, a exemplo do aniversário do município, 
carnaval, festas juninas, festivais culturais e demais celebrações 
tradicionais. Dê ciência e cumpra-se. São Rafael/RN, 06 de julho de 
2026. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS - Prefeito 
Municipal 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/2026 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, com sede na Rua Juvêncio 
Soares, 399, Centro, São Rafael/RN CEP: 59518000, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 08.085.417/0001-06, neste ato representado pelo 
Prefeito, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, no Processo Administrativo nº. 527/2026 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 14.133/2021, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
Contratação de empresa especializada para locação de máquinas 

pesadas e caminhão, destinados a atender às demandas do Município 
de São Rafael/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do 
Termo de Referência, anexo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2026, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 
 

EMPRESA: CG CONSTRUTORA GUIMARAES LTDA 
CNPJ: 17.333.460/0001-34 
ENDEREÇO: AV JOAO MANOEL PESSOA 
CEP: 59.513-000 
TELEFONE: (84) 3330-2264 
E-MAIL: LCGUIMARAES.FILHO@GMAIL.COM 
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS GUIMARÕES FILHO 

Item Especificação Marca Unid. Quant. 
Valor 
Unit. 

 
 
 
02 

Locação de Retroescavadeira, 
potência operacional máxima: 
85 hp, capacidade máxima 
carregadeira: 0,88 m3, 
capacidade máxima 
escavadeira: 0,21 m3, 
velocidade máxima avante: 
37,50 km/h, velocidade 
máxima à ré: 45 km/h, peso 
vazia: 6.956 kg. Incluindo 
operador devidamente 
habilitado. 

 
 
 
CAT-
416 

 
 
 
HORA 

 
 
 
1920 

 
 
 
R$ 
125,00 

03 Locação de escavadeira 
hidráulica sobre 
esteira com braço longo (longo 
alcance). O veículo deve estar 
com sua documentação 
legalizada dentro dos padrões 
exigidos e com sistema de 
sinalização e iluminação 
conforme as normas de 
trânsito e legislação vigente. 
Incluindo operador 
devidamente habilitado. 

 
 
 
 
CAT-
320 

 
 
 
 
HORA 

 
 
 
 
1920 

 
 
 
 
R$ 
148,00 

04 Locação de escavadeira 
hidráulica sobre 
esteira, equipado com 
rompedor. O veículo deve estar 
com sua documentação 
legalizada dentro dos padrões 
exigidos e com sistema de 
sinalização e iluminação 
conforme as normas de 
trânsito e legislação vigente. 
Incluindo operador 
devidamente habilitado. 

 
 
 
 
EC210D 

 
 
 
 
HORA 

 
 
 
 
1920 

 
 
 
 
R$ 
196,00 

05 Locação de trator de esteira, 
com lâmina e 
escarificador d6 ou similar, 
potência 125hp, peso 
operacional 22 toneladas, com 
operador. o veículo deve estar 
com sua documentação 
legalizada dentro dos padrões 
exigidos e com sistema de 
sinalização e iluminação 
conforme as normas de 
trânsito e legislação vigente. 
Incluindo operador 

 
 
 
 
CAT D-
6 

 
 
 
 
HORA 

 
 
 
 
1920 

 
 
 
 
R$ 
160,00 
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devidamente habilitado. 
06 Locação de Pá Carregadeira 

(Enchedeira), 
tipo rodagem com pneus, 
comprimento do 
braço 2,40 m, motor diesel, tipo 
pá 
carregadeira, potência 
operacional máxima: 150 hp, 
capacidade de carga: 2 m³. 
Incluindo operador 
devidamente habilitado. 

 
 
 
WA200-
6 

 
 
 
HORA 

 
 
 
1920 

 
 
 
R$ 
200,00 

07 Locação de Trator traçado com 
grade de 
arraste, preferencialmente de 
fabricação 
nacional e ano de fabricação 
não inferior a 
2010. Incluindo operador 
devidamente 
Habilitado. 

 
 
A990 

 
 
HORA 

 
 
1920 

 
 
R$ 
128,00 

08 Locação de Motoniveladora, 
equipada com escarificador 
traseiro e lâmina, equipada 
com horímetro, com todos os 
equipamentos de segurança 
necessários. Incluindo e 
operador devidamente 
habilitado. 

 
 
CAT-
140 

 
 
HORA 

 
 
1920 

 
 
R$ 
155,00 

Valor Total R$ 2.135.040,00                

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de São Rafael/RN. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, obedecendo aos limites previstos na Lei nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO E CADASTRO DE RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, 
contado da data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços de locação de máquinas pesadas e 
caminhões com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o subitem 5.4.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 
que se refere o item 5.4.2.2, somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas na Cláusula Oitava desta 
ARP. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº. 14.133/2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços, podendo ser 
assinada manualmente, mediante justificativa apresentada pela 
empresa registrada e aceita pelo Município. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto 
no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 
a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 
14.133/2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 
14.133/2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 
14.133/2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº. 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no Item 7.2. e no 
Item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 

quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº. 14.133/2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 
8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado 
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 
o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos 
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.  São Rafael/RN, 06 de julho de 2026. MUNICÍPIO 
DE SÃO RAFAEL/RN - FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO - Prefeito 
Municipal / CG CONSTRUTORA GUIMARAES LTDA - LUIZ CARLOS 
GUIMARÃES FILHO - Sócio Administrador 
 
PROCESSO Nº. 1123/2026 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, inscrito no 
CNPJ/MF nº. 08.085.417/0001-06. CONTRATADA: CABORE 
LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 22.484.608/0001-71. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E 
COMEMORATIVOS QUE COMPÕEM O CALENDÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE, A EXEMPLO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, 
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CARNAVAL, FESTAS JUNINAS, FESTIVAIS CULTURAIS E DEMAIS 
CELEBRAÇÕES TRADICIONAIS. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 
838.399,00 (OITOCENTOS E TRINTA E OITO MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS). DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 
2026. MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN - FRANCISCO CANINDÉ 
PINHEIRO DOS SANTOS - Prefeito Municipal / CABORE LOCACOES 
EIRELI - ADRIANA PAULA DA SILVA DANTAS - Representante Legal 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 
 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA” 

 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 
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